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INDICAÇÃO N. 0001 /2019 

Dispõe sobre a presença obrigatória de 
profissionais de salvamenta aquático nas áreas 
de lazer públicas e privadas do Município de 
Beberibe, e dá outras providências. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE: 

Os Vereadores abaixo assinado no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas nesta Augusta Casa Legislativa, vem, mui respeitosamente à presença de V.Exa., 

com o objetivo específico, submeter ao Plenário, a Indicação de Projeto de Lei que: "Dispõe 

sobre a presença obrigatória de profissionais de salvamento aquático nas áreas de lazer 

públicas e privadas do Município de Beberibe, e dá outras providências". 

Certo da sensatez de meus pares, peço à V.Exa., que depois de submetido 

ao Plenário, seja a indicação enviada ao Sr. Prefeito Municipal, a fim de que entendendo o 

mesmo a relevância da matéria, envie-nos posterior mensagem com o referido projeto de lei 

em anexo. 

DEPARTAMENTO lEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 17 DE JUNHO DE 
2019. 

~ {l ()~ ~~ o ,,~Jo__ Q. ~ 
BERENICE AMOR~~ DE CAWaS"IMEõEíRos 

Vereadora de Beberibe 

CJ D(tÃ~U O/2e ~~l~ 
JOAQJ.M JOSÉ NETO 
Vereador de Beberibe 
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PROJETO DE LEI N. /2019 (INDICAÇÃO N. 0002/2019) 

Dispõe sobre a presença abrigatória de 
profissionais de salvamento aquático nas áreas 
de lazer públicas e privadas do Município de 
Beoeribe, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVA: 

Art. 12 É obrigatória a presença de guarda-vidas nas praias públicas do Município de 
Beberibe. 

Art. 2º São considerados guarda-vidas os profissionais em salvamento aquático portadores 
de certificado do Curso de Treinamento Credenciado, vistoriado e aprovado pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Os professores e entidades que realizem cursos de salvamento 
aquático deverão ser credenciados pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, 
bem como os guarda-vidas. 

Art. 32 Nas áreas de lazer públicas, os serviços de salvamento aquático serão oferecidos pelo 
órgão público encarregado da administração de cada área. 

Art. 4º Nas áreas de lazer privadas, os serviços de salvamento aquático serão oferecidos por 
profissionais contratados pelos respectivos proprietários das áreas. 

Art. 52 A presença de profissionais de salvamento aquático nas áreas de lazer referidas nesta 
Lei, será exigida durante todo o horário de funcionamento aberto aos usuários, 

Art. 62 O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei implicará: 

I - na pena de advertência, após julgada a primeira infração; 

11 - em multa variável de 2 (dois) a 10 (dez) salários mínimos a partir do julgamento da 
segunda infração; 

111 - interdição temporária do exercício das atividades abertas ao público: 

a) por uma semana (sete dias); 

b) por um mês (trinta dias). 

IV - interdição definitiva da área. 
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§ 10 Fica assegurado ao infrator o contraditório e a ampla defesa após o recebimento 
do respectivo auto de infração. 

§ 2º A forma de fiscalização e os critérios de aplicação e progressão das sanções 
previstas neste artigo serão definidas no Decreto regulamentador desta lei. 

§ 3º Fica o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Município de 
Beberibe autorizado a baixar Instruções Gerais Técnicas complementares ao Decreto 
regulamentador desta lei. 

Art. 7º Na ocorrência de acidente de que resulte morte, havido durante o horário de acesso 
da área ao público, sem a presença do profissional de salvamento, o administrador ou 
proprietário da área será responsabilizado de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as disposições em 
contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 17 DE JUNHO DE 
2019. 

~"'A ~ [). Ji. G~ 
~ AMORIM CARNEIRO DE ~MPOS MEDEIROS 

Vereadora de Beberibe 

-]" tó (JL~--i/i[)-2e/ ~k 
(7 JOAQuiM JOSÉ NETO 

Vereador de Beberibe 
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Antônio Tadeu Rodrigw:~s - Presidente GRite resgate 
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o Município de Beberíbe tem como principal atlvldade econômíca, o 
tunsmo, e se destaca como um dos municípios mais visitados do estado do Ceará, tendo 
como um dos atrativos o banho de mar e passeios de jangadas, por se tratar de um 
entretenimento em meios líquidos ( águas) sabemos dos ris os os quais as pessoas estão 
expostas .partlndo lesse prit clplo a associação GREC resgate, visando uma melhor 
qualidade de vida propõe-se juntamente com o gestor municipal .atuar na área de 
proteção, como: Prevenção, sinalização e uma participação efetiva e definitiva da 
Implantação de um sistema de guarda-vidas, o qual se dispõem a implantar o sistemas nos 
54 quilômetros de praia do município. 

!i\~ ~f@if€iutWifiiJi:f> ~€i ~ti(';;~!iC~Fáict@ f[!mQ$~5 por suss [\j@!i1liiii ~: 

!lr@i[;m'@~@l~ tiln~i~5 f@r[H11 ~li'@Cm'@jt;!a$ fP!~!a 1i1ê~Gi!~~~l11lm ~ Ü!!t!~g@©i@1Sl §©bú'® ceme W\\lII'Hc!©m© 
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púbi~ro·p~'l'lí'iild~. bem C@!TI@ p©L' r@~ptiil'ils~it:ll~n©l~eA€l <cl&llS prÓlJrl~$ b~ff@;~as, ~m f@fi'i~d(f$ ©~ 
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Sobra I ©6..! õJe ii:apipocQlg s©~fidtZ!F1Ido ajuda. Os m\\)]F1Iidpios de t~Oll1ifi'õl:!: e de BebelI'ibe não 
atenderam às so~idtações. 

lDle acordo com eJl Sociedade l3i"õlsi~efiifÕi de Sah.l'êlI1iil2iílto AiI:i1uátnco 
f50[wasa}, 11 pessoas morrem [OGlf!' a;~G1g<!lmeFl!to ltocl!"$ os dials Fl!O lBf<tisil, seó"l!clo al segunda 
maior causa de morte acidental do País, õl cada 84 minutos, um brasileiro morre 
~rogél101op homens representam seis vezes mais \fÊ'i:imas, 

Quase metade elas mortes ocorrem com pessoas de até 2~ Clr!OS. 
Cadel ólJüto por afogamento custa R$ 2W.uOIDJ,€i€J ao i35i"iasiI, ou seja, um gasto médio de 
28 mlíhões ao ano 

o "prlJfissi€:H'Mlln apto a r~~!ü&'.~r plf~'i:neaS; ~(!,<al'\iefFi'[i'tf~s e i'lie Si~iv~m«i'iflt~ rêc~'[ivtil$ ~ 

eeorrênela de slnistrOi$ em ambientes eq1Jláticos" ~ 10 guarda-vidas, vai passar a ser 

regulamentado no Brasil. A (}miss~© d~ DeS~fw©i'\.J'ifi'Hlli'll\eô RegkH'Uli e Turismo (COR) do 
§e~1indo Federa! de",€! votar em agosto 10 Projeto de lei i"eS~Cllilsrí'\.J'e! ~el~ mlU!cli1linç~. !'~rrill 

exercer a profissão seré precise ainda ser ~pt'o\!adQ em uma prova de nataçâc ~ corrida 
~ \°@llilHízt~1' curse ~$p®e~rl~@ e:©fb'l e:n~~ mf!iEima cl® :um heras, 
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Através de convênios que possam suprir as necessidades salariais dos colaboradores ( Guarda­ 
vidas) e insumos o qual e necessário para o serviço ser implantados baseados na seguinte Lei. 

Dispõe sobre a presença obrigatória de profissionais de salvamento aquático nas áreas de lazer 
! úblicas e privadas do Estado do Ceará, e dá outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUI[\!TE LEI: 

f4.i"t, Ji)?, É obrigatória a presença de guarda-vidas nas áreas de lazer públicas e 
rivadas do Estado do Ceará que facultem aos usuários o acesso a piscinas, cachoeiras, saltos. 

lagoas, açudes, cavernas e gru as, a ertas à visi ação úblic, admtntstrada pelo Poder Público o:;. 

p r particulares. Parágrafo único. A obrigatoriedade de permanência de profisslonals de 
salvamento em piscinas localizadas em condomínios residenciais será a partir de dimensões 

superiores a 6m)( 6m e profundidade a partir de O,gOm ou volume total de 28,8 m3• 

rJ,,-\t. 2Q. São considerados guarda-vidas os profissionais em salvamento 
aquático portadores de certificado do Curso de Treinamento Credenciado, vistoriado e aprovado 
elo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. Parágrafo único. Os professores _ 

enti ades q' e realizem cursos de salvamento aquático deverão ser _ edenciados pelo Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Ceará, bem como os guarda-vidas. 

Al't. 3!!. Nas áreas de lazer públicas, os serviços de salvamento aquático serão 

oferecidos pelo órgão público encarregado da administração de cada área. 

Arrt. 4'!1. Nas áreas de lazer privadas, os serviços de salvamento aquático serão 

oferecidos por profissionais contratados pelos respectivos proprietários das áreas. 

Arl:. 5'!<. A presença de profissionais de salvamento aquático nas áreas de lazer 

referidas nesta Lei, será exigida durante todo o horário de funcionamento aberto aos usuários. 

f~ff't. 6!!!. O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei implicará 



na pena de advertência, após julgada a primeira infração; 

i! - em multa variável de 2 (dois) a 10 (dez) salários mínimos a partir do julgamento da segunda 
infração; 
li! -Interdição temporária do exercíclo das atividades abertas ao público: a) por uma semana (sete 
dias); b) por um mês (trt ta dias). 
IV - interdição definitiva da área. 

§ 1°. Fica assegurado ao infrator o contraditório e a ampla defesa após o recebimento do 
respectivo auto de infração. 

§ 22. A forma de fiscalização e os critérios de aplicação e progressão das sanções previstas neste 
artigo serão definidas no Decreto regularnentador desta Lei. 

§ 32. Fica o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros fVlilitar do Estado do Ceará autorizado a 
baixar Instruções Gerais Técnicas complementares ao Decreto regulamentador desta Lei. 

, 4>1, O Corpo de ~olilbelros i\I1liltar do í!:st~do cio te~r~ flcUi autorzado G celebrar convênlos e rn 
< s rnuntclple í:! ~rnp e"l1l.S pl'ivc~dêiS do í!st~ do do Ce riâ, W! I vts t<!lS ,~ otfi'fll::!t'lçmo eles serviços ele 
( lJ,G trata esta l",i, 

f4.!i''&. rlj, Na occrrêncla dli\' acldent d@ qu r.;;su!t@ morte, hsvtdo durante o 
horário ele acesso da érea ao públlco, sem a presença do profissional dQ salvamcntc, o 
adrnlnlstrader ou proprietário .:a áree será responssbülzado de acordo orn: iegl lação em vigor'. 

Art. ilI;!!, Esta Lei entrará em igor na data I sua pub icação, revoga 'as as 
disposições em contrário. PALÀCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em ~ol·(e.le2e., 2.7 de gbrH 
ele 2004. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara GOVERNADOR DO ESTADO DO'CEARÁ 

I uciatlva: Poder Executivo 



:1@ ; Os guarda-vidas ficaram em locais estratégicos para que possam, da uma resposta 

imediata em caso de possíveis afogamentos sempre apostas a informações preventivas 

seguindo um croncgrama operacional implantado pela a Associação GREC resgate. 

a;ill ; Será Implantados pontos (torres) de observações em locais de maiores 
novímentacões de banhistas, também será dlsponibilizados uma equipe de apoio em um 
veiculo que fará o monitorarnento e supervisão nos horário de 9:00 ás 17:00 horas. 

3\~; Serão cobertas as seguintes praias do Município 

4\:; 8 guarda-vidas nas seguintes praias do município; 

•• MORRO BRANCO - Terça á Domingo (2 ontos) 

e PRAIA DAS FONTES - Terça á Domingo (1 pontos) 

o PRAiA DO DIOGO - Quinta á Domingo (1 ponto) 

o PRl~IA DO URUAll a Terça á Domingo ( 2. pontos) 

istribuidos 2 foguistas 

65,; s me mo não po erão 'olgar nos 'ertados. lns ti- ~ sernanss ou lss e maic res 
movimentações. 



o trabatho dos guarda-vidas é evitar acidentes e afogamentos em piscinas, rios, lagoas ou 
mares, assim como instruir e orientar banhistas sobre gestões de profundidade e 
segurança do local. O profissional em exercício de suas funções deverá ter boa disposição 
física .práticas de natação em diversos ambientes aquáticos e conhecimentos em resgate 
e procedimentos de APH, assim como parte de suas atribuições é colocar bandeirinhas 
sinalizadoras indicando área de banhistas. 

Para a identificação de áreas próprias e lmproprías para banho, os guarda-vloas deverá 
dis' ar de bandeiras stnalízadores em três cores diferentes, sendo: 

VERDE: Mar bom 

f~Il"\.~A~ElA; Atenção 

VE~[,JtIElHA.: local Perigoso 

Geralmente colocadas na direção do local, e no caso da última são postas em frente a 
correntes de retorno ou bancos de areia, o que significa que não é permitida a entrada de 
b i1 Istas, rois nesta área o risco e ar garnei t por imp udê era é uíto a 1"- . 5 

banhista entrar em uma corrente de retomo, que possui uma velocidade de 3 m/s; 
significa que o profissional sentirá grande dificuldade de ir contra essa corrente, pois os 

guarda-vidas são orientados a não desafiar a natureza e caso ocorra algo do gênero, 
contará com suas 2S habilidades técnicas e preparo físico afim de nadar para o lado 
oposto procurando um banco de areia. 


